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Contrato nº 757/2020
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, resolve 

contratar a servidora Sr.a KEYLIJANE ALVES DA SILVA, lotado (a) na E.M. NILO PROCÓPIO 
PEÇANHA, exercendo o cargo de PROFESSORA 2 HORAS a partir de 14/08/2020 A 22/12/2020.

O  MUNICIPIO  DE  ALTA FLORESTA –  MT,  PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE ADMINISTRATIVA À TRAVESSO ÁLVARO TEIXEIRA 
COSTA Nº 50, CANTEIRO CENTRAL DEVIDAMENTE INSCRITO NO CNPJ 15.023.906/000107, 
REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL ASIEL BEZERRA DE ARAUJO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS TORNA PÚBLICO OS SEGUINTES ATOS:

MÊS DE AGOSTO 2020

Contrato nº 759/2020
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, resolve 

contratar a servidora Sr.a MARIA RITA FERREIRA DOS SANTOS, lotado (a) na E.M. SEMENTE 
DO SABER, exercendo o cargo de PROFESSORA 24 HORAS a partir de 14/08/2020 A 09/11/2020.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 410, de 24 de AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre a convocação de servidores, para a realização de jornada 
de trabalho de quarenta horas semanais.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  com fulcro no que dispõe o Art.  10,  do Decreto Municipal  nº  44,  de 30 de 
setembro de 2019,

Considerando  o  Ofício  nº  081/2020/SEME,  de  lavra  da  Secretária 
Municipal de Educação, Srª Paula Regina Niedermeier Fraga. 

RESOLVE:

Art.  1º Ficam convocados os seguintes servidores para realização de 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, durante o mês de agosto de 2020. 

I – Ana Lúcia Paula Rodrigues;
II – Elaine Garcia Leite;
III – Eliane Pereira do Nascimento;
IV – Elciano Pereira de Oliveira;
V – Jovino Severo dos Anjos;
VI – Juliano Alves Silva;
VII – Orlando Marques de Souza Filho;
VIII – Paulo Antônio de Oliveira;
IX – Sebastião Teodoro Dias;
X – Angelita Rodrigues da Silva;
XI – Roseli Pinto Pereira;
XII – Lucia Rodrigues de Oliveira;
XIII – Noelma Quintana V. da Costa;
XIV – Patrícia Pereira de Oliveira;
XV – Lucimeire Borges Fraga Nogueira;
XVI – Marta Ines M. Borges;
XVII – Vanessa Teodoro da Silva;
XVIII – Zildete Borges da Silva Mattos;
XXI – Vanda Moreira Salonini;
XXII – Sonia Aparecida Silva Gomes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 24 de agosto de 2020.

MANOELITO DOS DIAS DE REZENDE NETO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 411, de 24 de agosto DE 2020.

“Dispõe sobre a concessão de produtividade fiscal a servidores.”

O Secretário Municipal de Finanças de Alto Araguaia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  os  requerimentos  integrantes  do  processo  de 
produtividade fiscal, relativo aos créditos efetuados na competência dos meses de abril, junho e 
julho de 2020.

Considerando  os  Ofícios  nº  058/2020,  059/2020  e  060/2020,  do 
Responsável pelo Setor de Tributos, Sr. Willengarg Elias de Oliveira.

Considerando a Subseção VIII do Adicional de Produtividade Fiscal.

Considerando o caput do artigo 182 da Lei Municipal nº 1.079/97, e,

Considerando finalmente o § 8º do art. 182 da Lei Municipal nº 1.079/97. 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  às  servidoras  lotadas  na  Secretaria  Municipal  de 
Finanças e Planejamento, investidas no Cargo de Fiscal de Tributos, o Adicional de Produtividade  
Fiscal, conforme valor abaixo, em uma única parcela, referente aos meses de abril, junho e julho 
de 2020.

I  -  Suzana  Araújo  Carrijo  Souza  ...............................................  R$ 
10.303,01

II  -  Tatiane  Cristina  Rezende  Vilela..........................................  R$ 
9.942,69

III  -  Elisangela  Cabral  de  Morais  Santos  .................................. 
R$10.303,01

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 24 de agosto de 2020.

WELTON VILELA CARDOSO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

LICITAÇÃO

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
Rua Presidente Costa e Silva, 105E- Vila Nova- ARENÁPOLIS – MT.
CNPJ-24.977.654/0001-38 - CEP: 78.420-000 –
Fone: 65 -3343-1105

AVISO DE LICITACAO DESERTA
MODALIDADE:  PREGAO  PRESENCIAL  SISTEMA  REGISTRO  DE 

PREÇOS Nº 022/2020

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA PROINFÂNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARENÁPOLIS-MT,  CONFORME  O  TERMO  DE  COMPROMISSO  PAR  Nº  201800253,  DE 
ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  ESTIMADAS  E  CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL.

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT, através de sua Pregoeira e equipe 
de  apoio,  torna  público  a  todos  os  interessados  que  o  PREGÃO  PRESENCIAL  SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS 022/2020, cujo objeto acima identificado, foi declarado  DESERTO por 
falta de participantes.

Arenápolis-MT, 20 de Agosto de 2020.

REGINA LÚCIA DE SOUZA
PREGOEIRA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2020 – SRP

O  município  de  Barra  do  Bugres-MT,  torna  público  que  no  dia 
08/09/2020  as  08:30min,  estará  realizando  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL 
nº15/2020 – sistema registro de preço, destinado a LOCAÇÕES DE CAMINHÕES CAÇAMBAS 
COM  CAPACIDADE  MINIMA  DE  25MT3  PARA ATENDER  A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. Maiores informações poderão ser obtido junto a 
comissão  de  licitação,  no  Departamento  de  licitações,  paço  municipal,  sito  a  Praça  Felipe  F. 
Mendes,  nº1000,  Centro,  das  08:00  as  13:00,  no  telefone  065-3361-3868  ou  no  site 
www.barradobugres.mt.gov.br/sic.

Barra do Bugres/MT, 24 de agosto de 2020.

EDIRLEI SOARES DA COSTA
pregoeiro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 376/2.020.
 
“Dispõe sobre a exoneração da senhora TAININE FERREIRA GARCIA e 

dá outras providências.”
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